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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL

1ª Vara Cível da Capital

 

CERTIDÃO DE JUNTADA

 

                                                                                                            

            Certifico que realizei a juntada de documentos sigilosos em Id. 43766826 e 46992140.

 

 

Felipe Coelho de Aquino

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CUIABÁ – MT

 

Segue petição de juntada de procuração e substabelecimento. 

 

CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS – OAB/MT 13.994-A
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL

1ª Vara Cível da Capital

 

CERTIDÃO

 

Certifico que decorreu o lapso temporal para apresentação de alegações sobre inconsistências
ocorridas na digitalização dos autos. Assim, impulsionando o feito, intimo as partes para, no prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, requererem o desentranhamento de documentos originais
juntados ao processo físico.

 

Cuiabá, 4 de fevereiro de 2021.

 

Cesar Adriane Leôncio

Gestor Judiciário
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Processo nº 35894-72.2016.811.0041

ACPI – Assessoria Consultoria Planejamento & Informática

Administradora Judicial: Aline Barini Néspoli

 

                                       Visto.

 

Realizada a avaliação dos ativos da massa, a administradora judicial manifestou em
03/12/2020[1], para promover a juntada dos respectivos laudos, bem como para requerer
a expedição de alvará judicial referente ao saldo remanescente da avaliadora Adriana C.
Sguarezi Coelho, no valor de R$ 1.250,00, a restituição da mesma quantia que foi
adiantada pela auxiliar do Juízo para pagamento da referida perita quando do início dos
trabalhos, mais R$ 550,00 correspondente ao saldo remanescente devido ao perito Agner
Furini De Menezes.
 
Pois bem, como se vê dos autos, a contratação dos referidos peritos para avaliar os bens
da massa falida foi devidamente autorizada por este Juízo em decisão datada de
02/07/2020, após prévia oitiva do Ilustre Representante do Ministério Público.[2]
 
Assim, com a finalização dos trabalhos, os profissionais contratados pela administração
judicial fazem jus ao recebimento do saldo remanescente na forma contratada, devendo,
para tanto, ser expedido os respectivos alvarás judiciais.
 
Com relação à quantia de R$ 1.250,00, correspondente aos 50% pagos à avaliadora
Adriana C. Sguarezi Coelho, o alvará judicial para pagamento da mesma foi cancelado em
razão de erro material nos dados bancários fornecidos, razão pela qual, tendo a
administradora judicial antecipado o pagamento, deve ser acolhido o pedido de
reembolso.
 
Face a todo o exposto, DETERMINO:
 
1) expeça-se alvará judicial no valor de R$ 1.250,00, em favor da administradora judicial,
observando os dados bancários indicados no Id 44986433 – Pág. 02.[3]
 
2) expeça-se alvará judicial no valor de R$ 1.250,00, em favor de Adriana C. Sguarezi
Coelho, responsável pela empresa Espaço Imóveis Administração E Serviços Eireli,
observando os dados bancários indicados no Id 44986433 – Pág. 03.[4]
 
3) expeça-se alvará judicial no valor de R$ 550,00, em favor de Agner Furini De
Menezes, observando os dados bancários indicados no Id 44986433 – Pág. 04.[5]
 
4) INTIMEM-SE OS CREDORES para que, querendo, apresentem impugnação aos
laudos. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias corrisoas para apresentação de eventuais
objeções ao laudo.
 
4) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação dos credores, ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO para ciência acerca dos laudos de avaliação dos

Num. 49415791 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA - 19/02/2021 16:34:26

https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051009515354000000048147344



bens da massa falida.
 
5) Após, conclusos.
 

Expeça-se o necessário.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Cuiabá/MT, 19 de fevreiro de 2021.
 

 

Anglizey Solivan de Oliveira

                Juíza de Direito  

 

[1] Id. 44986433

[2] Id. 43766157 – Pág. 135

[3] Aline Barine Néspoli (CPF: 944.811.211-49) - Banco Itáu – Agência 0288 – c/c n.º 86947-2.

[4] Espaço Imóveis Administração E Serviços Eireli (CNPJ: 26.786.210/0001-40 – Banco Sicoob
(756), Agência 4425 – c/c n.º 62.788-7.

[5] Agner Furini De Menezes (CPF: 917.087.881-45 – Banco Bradesco (237) – Agência 6623 – c/c
n.º 967-9.

Num. 49415791 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA - 19/02/2021 16:34:26

https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051009515354000000048147344



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL

1ª Vara Cível da Capital

 

CERTIDÃO DE JUNTADA

 

                                                                                                            

        Certifico que realizei nesta data a juntada do ALVARÁ Nº 683362-4/2021.

 

 

César Adriane Leôncio

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível

Num. 49709297 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CESAR ADRIANE LEONCIO - 24/02/2021 13:29:33

https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051009515354100000048429516



Num. 49709305 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CESAR ADRIANE LEONCIO - 24/02/2021 13:29:34

https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051009515354100000048429524



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL

1ª Vara Cível da Capital

 

CERTIDÃO DE JUNTADA

 

                                                                                                            

                                                                                                                                       Certifico que
realizei nesta data a juntada do ALVARÁ Nº 683351-9/2021.

 

 

César Adriane Leôncio

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível
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Petição em PDF
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Petição em arquivo PDF.
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
ATOrd 0000720-93.2020.5.23.0003

PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

Tramitação Preferencial
-Idoso

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 14/10/2020
Valor da causa: R$ 144.000,00

Partes:
RECLAMANTE: JOSE LEOCADIO DE MIRANDA SILVA                               - CPF:
181.679.261-68
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS - OAB: MT3038
RECLAMADO: MASSA FÁLIDA DE ACPI ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO
& INFORMATICA LTDA - CNPJ: 36.879.070/0001-09
ADVOGADO: ALINE BARINI NESPOLI - OAB: MT9229/O
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ATA DE AUDIÊNCIA

PROCESSO: 0000720-93.2020.5.23.0003
RECLAMANTE: JOSE LEOCADIO DE MIRANDA SILVA
RECLAMADO: MASSA FÁLIDA DE ACPI ASSESSORIA, CONSULTORIA,

PLANEJAMENTO & INFORMATICA LTDA

Em 24 de novembro de 2020, sob a condução da Conciliadora em formação Priscila
Amaral Freitas e supervisão da Exma. Juíza PAULA CABRAL DE CERQUEIRA FREITAS, no 
CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE 1º

, realizou-se GRAU DE CUIABÁ - MT audiência por videoconferência, com a anuência de
, relativa ao processo identificado em epígrafe.todas as partes envolvidas

Às 11h32min, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente o reclamante, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). LUIZ OTAVIO
BERTOZO REIS, OAB nº 3038/MT.

Presente o preposto do reclamado, Sr(a). BARBARA KARYNE DE FIGUEIREDO,
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). THAYS OLIVEIRA DUPONT, OAB nº 24972/O/MT.

CONCILIAÇÃO:

As partes conciliaram-se nos termos da minuta de acordo de ID: d9d5d6c, sendo que
a reclamada pagará ao reclamante, a importância líquida e total de R$ 98.040,98, mediante
inclusão do crédito do autor no Quadro Geral de Credores para habilitação no processo de
falência n. 35894-72.2016.811.0041, em trâmite na Vara Especializada de Falência e
Recuperação Judicial da Comarca de Cuiabá - MT.

O reclamante dará geral e plena quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de
trabalho.
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As partes declaram que a transação é composta de parcelas salariais e indenizatórias,
conforme os termos da minuta de acordo de ID: d9d5d6c.

Não havendo qualquer impedimento e atendidas as exigências legais, homologo o
acordo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487, inciso III, b,
do CPC, e art. 831, parágrafo único, da CLT.

Dá-se o prazo de 15 (quinze) dias a partir da data prevista para o cumprimento
integral do acordo para a parte autora informar a este juízo sobre o eventual
inadimplemento deste acordo. Seu silêncio implicará presunção relativa do cumprimento
integral do acordo.

Considerando que o valor total acordado pelas partes em relação às contribuições
previdenciárias não ultrapassa um milhão de reais, deixo de determinar a intimação da União,
ante os termos da Portaria PGF nº 757 de 26/08/2019 e Portaria TRT CORREG n. 002/2019,
do TRT da 23ª Região.

O crédito relativo à União (contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes sobre o acordo) deverá ser habilitado no juízo da falência, nos valores
especificados na petição de acordo e para serem pagos conforme ordem de preferência
de referidos credores.

As partes acordam, ainda, que cada uma arcará com os honorários dos
respectivos advogados.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 1.960,82, calculadas sobre R$ 98.040,98,
dispensadas na forma da lei.

A Secretaria da Vara de Origem deverá expedir a Certidão de Crédito para que o
reclamante e a União possam proceder à habilitação de seu crédito no processo de 
falência n. 35894-72.2016.811.0041, em trâmite na Vara Especializada de Falência e 
Recuperação Judicial da Comarca de Cuiabá. A Certidão de Crédito da União deverá ser
expedida de ofício pela Vara de origem e encaminhada ao Juízo competente.

Devolva-se o feito à Vara de origem.
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Cumprido o acordo e, não havendo pendências, arquivem-se os autos.

Cientes as partes.

Audiência encerrada às 12h10min.

PAULA CABRAL DE CERQUEIRA FREITAS
Juíza do Trabalho

PRISCILA AMARAL FREITAS

Conciliadora
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SUMÁRIO

Documentos

Id. Data de
Juntada

Documento Tipo

b7b3b17 24/11/2020
14:00

Ata da Audiência Ata da Audiência
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Petição em arquivo PDF.
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
ATOrd 0000741-57.2020.5.23.0007

PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

Tramitação Preferencial
-Idoso
-Falência ou Recuperação Judicial

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 29/10/2020
Valor da causa: R$ 179.000,00

Partes:
RECLAMANTE: JUAREZ DA SILVA E SOUZA                                      - CPF: 103.657.291-91
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS - OAB: MT3038
RECLAMADO: MASSA FÁLIDA DE ACPI ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO
& INFORMATICA LTDA - CNPJ: 36.879.070/0001-09
ADVOGADO: ALINE BARINI NESPOLI - OAB: MT9229/O
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO 

7ª VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ

ATOrd 0000741-57.2020.5.23.0007

RECLAMANTE: JUAREZ DA SILVA E SOUZA

RECLAMADO: MASSA FÁLIDA DE ACPI ASSESSORIA, CONSULTORIA, 

PLANEJAMENTO & INFORMATICA LTDA

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

A parte Autora JUAREZ DA SILVA E SOUZA e a Reclamada MASSA FÁLIDA

DE ACPI ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO & INFORMATICA LTDA

apresentaram nos autos petição conjunta de acordo por meio do Id 47c9cf8.

Pois bem.

Ante o disposto no art. 855-C da CLT, que prevê que o juiz “

”, considerando ainda as medidas preventivas adotadas em razão da 

Pandemia, que visam um menor contato físico entre as partes, e pelo fato destas estarem

devidamente assistidas, o Autor por meio de advogado, conforme procuração de Id aab5c02, e a

Ré por meio de administradora judicial, conforme termo de compromisso de Id c916afd, sendo a

primeira assinada pelo trabalhador e a última conferida pelo Juiz de Direito, que nomeou a Sra.

Aline Barine Néspoli como administradora judicial no encargo, decido não realizar audiência

entre as partes.

Saliento que o documento de Id 55730aa autorizou expressamente a

administradora judicial a celebrar acordos nesta especializada com credores trabalhistas, não

limitado aos processos descritos na lista, senão vejamos:

“

”.

Negritei e sublinhei.
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Assim, homologo o acordo de Id 47c9cf8 para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

A presente sentença homologatória servirá como certidão de crédito a ser

habilitada perante o juízo da massa falida.

Com a presente homologação, a parte Autora dá plena e irrevogável quitação

dos pleitos contidos na inicial e extinto o contrato de trabalho. 

Considerando que na petição de acordo as partes já discriminaram o valor das

verbas acessórias devidas pela Ré, as quais deverão ser integradas no quadro de credores,

desnecessária a expedição de nova certidão de crédito.

Defiro à parte Autora os benefícios da Justiça gratuita.

Custas processuais no importe de R$2.600,00, calculadas sobre o valor do

acordo de R$130.000,00, a cargo da parte Autora, que se encontra dispensada do recolhimento

ante os benefícios da Justiça gratuita.

Intimem-se as partes para ciência.

Deixo de determinar a intimação da União, ante a previsão contida na Portaria

PGF nº 757 de 26/08/2019 e Portaria TRT CORREG nº 002/2019 do Eg. TRT da 23ª Região.

Nada mais.

CUIABA/MT, 11 de dezembro de 2020.
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Documentos

Id. Data de
Juntada

Documento Tipo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL

1ª Vara Cível da Capital

 

CERTIDÃO DE JUNTADA

 

                                                                                                            

       Certifico que realizei nesta data a juntada do ALVARÁ ELETRÔNICO Nº 685974-7 / 2021

 

 

César Adriane Leôncio

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível
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Em PDF.
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Avenida São Sebastião nº 1.447 - Galeria Leiloar - Bairro Goiabeiras - Cep 78.032-160 - CUIABÁ/MT  
 

 

Cuiabá/MT, 19/03/2021 
 

 
 
 
 
À 
BARINI NESPOLI  -  ZAPAZ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
Dra. Aline Barini Néspoli -  (65) 99983.3166  -  3359.2316 
Cuiabá/MT 
 
 
 
 
Assunto: proposta para realizar leilão de imóveis de massa falida. 

Em atenção a consulta, apresentamos o que segue.  
 
Em 41 anos de atividades, temos a satisfação de informar que prestamos serviços da 
leiloaria para inúmeras Varas/Fóruns de todas as esferas judiciais, assim como, para os 
órgãos da administração pública e privada, estadual e nacional, e em Mato Grosso, 
atendemos cerca de 90 Prefeituras Municipais, trabalho este que serve de referência em 
nossa atuação, sem nada que nos desabone. 
 
Importante informar que no caso, o Comitente Vendedor não paga comissão e nem tem 
despesas com o leiloeiro, pagando diretamente ou reembolsando apenas as despesas de 
publicações e outras porventura autorizadas (leilão realizado em Cuiabá/MT). 
 
 
DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL:   
 

- 04 (quatro) leiloeiros parceiros aptos e prontos para o encargo. 
 

-  ao bem, fotografa, filma com DRONE, e se necessário,  
  apresenta sugestão de avaliação, com base em pesquisa e opinião de mercado  
  e em vasta experiência na venda em leilão.  
 

- fornece modelos padrões dos seguintes documentos:       

     . Edital completo do Leilão com as formalidades de praxe: 
     - com condições de pagamento definido pelo AJ  
     - sugestão na forma do CPC  somente à vista, ou com de 25% (ou mais) de entrada e  
       parcelado em no máximo 30 (trinta) vezes (ou menos).      

 . Aviso de Leilão  na integra ou resumo, publicado por 03 (três) vezes, a primeira com 30 (trinta)  
   dias de antecedência, providenciando a publicação em jornal impresso (bens móveis 15 dias). 
 

- disponibiliza a publicação eletrônica do Edital e divulgação em 04 sites parceiros: 
 

- www.kleiberleiloes.com.br   (site mais antigo e mais acessado de MT)  
- www.alvaroantonioleiloes.com.br  
- www.lumussaleiloes.com.br  
- www.kleiberjrleiloes.com.br   
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- marca a data do leilão em comum acordo com o Comitente Vendedor 
 

- divulgação maciça do leilão: site próprio na internet, e-mail´s, redes sociais, etc 
 

- expede Guia judicial para recolhimento da arrematação, prestação de contas do leilão, 
  repassando via original do Auto de Arrematação em Leilão Judicial, com expedição da 
  Ata pertinente, ou Certidão Negativa se não houver venda. 
 

- cobra comissão de 5% (cinco por cento) a ser paga pelo arrematante. 
 

- realiza o leilão presencial e on-line, simultanemante, pela mundial de computadores, 
  pelo site do leiloeiro(a) que for designado (a), e em ambiente próprio  
  na Galeria Leiloar - Auditório Antônio & Lizandra (70 lugares) 
 
 
DO COMITENTE VENDEDOR  -  AJ ZAPAZ: 
 

- fornece ao leiloeiro a matrícula do imóvel, decisão do juízo,  
  demais documentação pertinentes e avaliação 
- aprova o Edital e autoriza a realização do leilão, decidindo sobre  
  a condição de pagamento do bem 
- marca a data do leilão em comum acordo com o Leiloeiro 
- cumpre as formalidades perante o juizado e AJ 
- publica o Edital no DJe e o Aviso de Leilão por 03 vezes em jornal de grande circulação. 
  (recomendamos a publicação na integra - se feita pelo leiloeiro fica mais barata - reembolso ao leiloeiro) 
- recebe a prestação de contas do leilão, para seus devidos fins e efeito. 
 
Somos informados que serão contactadas outras duas empresas especializadas na área, 
e por essa razão, temos o dever de informar que o leiloeiro público é pessoa física, com 
no máximo personalidade jurídica de Empresário Individual, com atuação pessoal e 
privativa e fé de oficial, porém, existem no mercado empresas que se autodenominam 
empresas leiloeiras, ou gestoras de alienação eletrônica  e outras assemelhadas, que 

apenas tentam usurpar o ofício de leiloeiro público. (veja documento anexo)  
 
Sendo que demais formalidades e detalhes podem ser ajustadas e convencionadas  de 
acordo com as necessidades, esperamos corresponder a expectativa e perfil profissional 
que desejam, ficando à disposição e aguardando retorno.  
 
Com os cumprimentos,  
 
 
 
 
 
 

Kleiber Leite Pereira   
(65)  99976.1033  -  2127.8177 
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Avenida São Sebastião nº 1.447 - Galeria Leiloar - Bairro Goiabeiras - Cep 78.032-160 - CUIABÁ/MT  
 

 
 
 

A TÍTULO DE INFORMAÇÃO: 
 
 
Por ter repercussão geral, na medida em que trata-se de uma decisão do colegiado CNJ,  
transcrevemos parte da petição da Associação Brasileira dos Leiloeiros e Entidades que 
está sendo enviada a todos os Tribunais de Justiça do País, requerendo adequação, se 
for o caso, nas normativas, bem como, o nivelamento junto aos Magistrados.  
 
 
 
ACÓRDÃO CNJ - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
Procedimento de Controle Administrativo 0002997-82.2020.2.00.0000 
 
 
O TJ/SP - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, permitia até pouco tempo, o 
registro ou credenciando de vadas  (que se autodenominam 
empresas leiloeiras e/ou gestoras) para realizar leilões judiciais em sua jurisdição. 
 
Face a situação, e a pedido da leiloaria, houve a demanda do Procedimento de Controle 
Administrativo 0002997-82.2020.2.00.0000, onde o CNJ, agora em março de 2021, impôs 
por unanimidade, inclusive, com o voto do seu Presidente, Ministro Luiz Fux, adequação 
face as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 
que permitia o registro/credenciando de empresas para realizar leilões judiciais, 
usurpando à revelia da lei, a função do leiloeiro público, 
 
 
ACÓRDÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido 
para determinar ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que, no prazo de 90 
(noventa) dias, promova a adequação das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça aos ditames legais:  
 

i) vedando o credenciamento de instituições públicas ou privadas para a realização 
de alienações judiciais eletrônicas e assegurando que apenas os leiloeiros 
devidamente habilitados nas Juntas Comerciais realizem tais atividades; (...)  
 
 
Kleiber Leilões   
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL

1ª Vara Cível da Capital

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO

Impulsionando o feito, intimo o Ministério Público acerca da decisão retro.

Cuiabá, 5 de julho de 2021.

César Adriane Leôncio

Gestor Judiciário
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Petição em anexo.

Num. 59957773 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 07/07/2021 09:46:58

https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051009515354800000058349513



Num. 59957787 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 07/07/2021 09:46:59

https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051009515354900000058349527



Num. 59957787 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 07/07/2021 09:46:59

https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051009515354900000058349527



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL

1ª Vara Cível da Capital

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Impulsiono os presentes autos, em cumprimento a Decisão, a fim de se proceder à intimação do
Ministério Público para manifestar no prazo de 10 dias.  

Cuiabá, 20 de julho de 2021.

 

 

Cesar Adriane Leôncio

Gestor Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL

1ª Vara Cível da Capital

 

CERTIDÃO DE JUNTADA

 

                                                                                                            

                                                                                                                       Certifico que realizei
nesta data a juntada do Malote Digital CR 81120216191641 da Secretária Auxiliar da Vice-
presidência TJMT.

 

 

César Adriane Leôncio

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81120216191641

Nome original: 10098306320188110000 AI.pdf

Data: 22/07/2021 15:59:15

Remetente:

ADRIANA FERREIRA DE SOUZA

SECRETARIA AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA

TJMT

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminho decisão do STJ para juntar no processo Agravo de Instrumento - Ação de

 Recuperação Judicial nº 35894-72.2016.811.0041, código: 1159918.
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